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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 347/2018	São Jerônimo, 20 de novembro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:
1. O Poder Executivo encaminha, em anexo, o Projeto de Lei nº 103/2018, que concede o Título de Cidadão Jeronimense ao Senhor, EVANDRO DE OLIVEIRA oriunda de proposição do Vereador Filipe Almeida, podendo o Poder Legislativo Municipal elaborar e emitir o respectivo título.
2. Dessa forma, respeitada a legalidade, o Poder Executivo, com fundamento no artigo 30 da Constituição Federal, dá por justificada a apresentação do projeto em epígrafe para o qual aguarda apreciação e aprovação após a tramitação na Casa Legislativa, em conformidade com o seu regimento interno.
3. Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal





















PROJETO DE LEI N° 103, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018


CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO JERONIMENSE AO SR. EVANDRO DE OLIVEIRA.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

Art. 1°. É concedido, na forma da legislação em vigor, o Título de Cidadão Jeronimense ao Sr. EVANDRO DE OLIVEIRA.
[bookmark: _GoBack]
Art. 2º. Fica o Poder Legislativo autorizado a elaborar o respectivo título a ser concedido.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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